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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______/2021 

PROCESSO N° _____________/2021 

 

TERMO DE CONTRATO QUE OBJETIVA A 

CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA 

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO PARA OS 

SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO 

DESTE MUNICÍPIO, QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/RN E A 

EMPRESA __________________. 

 

O MUNICÍPIO DE PASSA E FICA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ: 08.144.982/0001-05, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Sr. Flaviano 
Correia Lisboa, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 074.262.764-06 e RG sob 
o nº 001.870.102-SSP/RN, residente e domiciliado no Sítio Bebedouro, S/N, Zona 
Rural – Passa e Fica/RN – CEP: 59.218-000, no uso das suas atribuições 
constitucionais, e em sequência, designada simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado, a empresa ____________________, CNPJ nº _____________________ 
estabelecida à ___________________ (rua, avenida, etc.), ____ (nº), _____________ 
(bairro) – ___________________/____ (cidade/UF) – CEP: ____________, que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
_________________________, _______________ (naturalidade), ______________ 
(estado civil), __________________ (profissão), CPF nº ___________________ e CI 
nº _________________-______/____, residente e domiciliado à 
___________________ (rua, avenida, etc.), ____ (nº), ______________ (bairro) - 
_____________/____ (cidade/UF) – CEP: _______________, tendo em vista o que 
consta no Processo nº _____________/2020 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº xxx/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa 

especializada para a aquisição de 03 (três) veículos utilitários tipo passeio – 0 
(zero) km, destinados as Secretarias Municipais de Assistência Social e Gabinete 
do Prefeito do município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

Itens Descrição 
Fabricante e 

Modelo 
UND. Quant. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

       

 VALOR TOTAL:   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, II e §1º e §2º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Passa e Fica, para o 
exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão 

02 Poder Executivo 

Unidade Orçamentária 

0202 Gabinete do Prefeito 

02.03 Secretaria Municipal De Finanças 

02.04 Secretaria Municipal De Educação 

02.06 Secretaria Municipal De Esportes e Lazer 

02.07 Secretaria Municipal De Obras e Serviços 

02.08 Secretaria Municipal De Agricultura  

02.13 Secretaria Municipal De Planejamento e Administração  

02.15 Secretaria Municipal De Cultura 

02.16 Secretaria Municipal De Assuntos Institucionais  

02.05 Secretaria Municipal De Saúde  

02.17 Secretaria Municipal De Administração Hospitalar  

02.09 Secretaria Municipal De Assistência Social  

Projeto/Atividade 

2.002 Manutenção Das Atividades Do Gabinete Do Prefeito 

2.004 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Finanças  

2.006 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Educação 

2.009 Manutenção Da Educação Básica – QSE 

2.035 Manutenção Das Atividades Do Ensino Fundamental  

2.036 Manutenção Do Ensino Fundamental – FUNDEB-30% 

2.007 Manutenção Do Ensino Infantil  

2.037 Manutenção Das Atividades Do Ensino Infantil 

2.016 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Esportes e Lazer  

2.019 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Obras e Serviços Urbanos 
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na 
Resolução nº 032, de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância 
da ordem cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das 
unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do 
Norte e dá outras providências; 

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a prestação do serviço, 
mediante a apresentação dos documentos: Nota Fiscal/fatura devidamente 
atestados por servidor encarregado do recebimento e, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Contrato e na resolução 032/2016 do 
TCE-RN; 

5.3 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas a cada 30 (trinta) dias, ao final de 
cada mês; 

5.4 O pagamento deverá ser realizado por meio de Ordem Bancária para crédito em 
Conta Corrente, devendo para isto ser indicada no respectivo documento de 

2.020 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Agricultura 

2.031 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Planejamento e Administração 

2.003 Manutenção Das Atividades Do Conselho Tutelar  

2.027 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Cultura  

2.107 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Assuntos institucionais  

2.040 Manutenção Das Atividades Do Fundo Municipal De Saúde  

2.048 Programa Saúde Bucal  

2.051 Manutenção Do Programa Saúde Da família -SF 

2.053 Manutenção a Assistência De Media e Alta Complexidade - 
MAC 

2.045 Manutenção Das Atividades Vigilância Em Saúde  

2.108 Manutenção Das Atividades Da Secretaria Municipal De 
Administração Hospitalar  

2.023 Manutenção Das Atividades De Apoio a Organização e 
Gestão Do Suas  

2.072 Manutenção Das Atividades Dos serviços De Proteção Social 

Natureza da Despesa 

33.90.30.00 Material De Consumo 

33.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Juridica 

Fonte de Recursos 

1.001 – Recursos Ordinários  

1.111 – Receitas De Impostos e Transferências Da Educação  

1.113 – Transferências Do FUNDEB-30% 

1.120 -  Transferências Do Salario Educação  

1.211- Receitas De Impostos e De Transferências 

1.214 -  Transferências De Recursos Fundo a Fundo  

1.311 -  Transferências De Recursos Do FNAS 
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cobrança apresentado pela Contratada, o número da Conta Corrente e o número 
da agência bancária; 

5.5 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, as seguintes certidões devidamente atualizadas: 
a) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos Municipais, 

da sede da licitante; 
b) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado 

do domicílio ou sede da licitante; 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 

5.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma certidão 
vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum ônus para a 
Contratante. 

5.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual; 

5.8 Não haverá, por hipótese alguma, pagamento antecipado; 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, conforme disposto na Lei 8.666/93; 

6.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso; 

6.3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma 
metodologia da planilha apresentada para assinatura do contrato e documentação 
correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de materiais 
e/ou matérias primas), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas 
condições inicialmente elencadas; 

6.4 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
prejuízo do Município; 

6.5 Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada; 

6.6 A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a 
análise técnica e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas 
realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da 
Contratante; 

6.7 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
a Contratada não poderá suspender o fornecimento/serviço e os pagamentos 
serão realizados aos preços vigentes; 

6.8 O Contratante deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 
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para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação ao fornecimento/serviços realizados após o protocolo do pedido de 
revisão; 

6.9 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta 
dos recursos consignados no orçamento do Município de Passa e Fica para os 
exercícios alcançados pelo prazo de validade do instrumento contratual. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE; 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

11.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 

certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% 

(meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 

determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
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11.3 A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, e poderá cumular com as 

demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.4 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá 

aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, 

da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 

Administração da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, será aplicado o limite 

máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de 

acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 

10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

11.5 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 

decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 

decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11.6 Serão publicadas no Diário Oficial do Município de Passa e Fica e Diário Oficial 

da União, as sanções administrativas previstas no item 11.2, c, d, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

11.7 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem 

observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

11.7.01 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
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prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente termo de contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.2.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à contratada: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

- e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município de Passa e Fica e Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 



  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

   

 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 3288-2258 / 3288-2263 | passaefica.rn.gov.br 

CNPJ 08.144.982/0001-05 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de Nova Cruz/RN para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 

 

Passa e Fica/RN, em xx de xxxxxxx de 2021. 

 

 

__________________________________ 

MUNICÍPIO DE PASSA E FICA 

CNPJ: 08.144.982/0001-05 

CONTRATANTE 

 

__________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas 

 

___________________________ 

Nome:  

CPF: 

 

___________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 


